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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019101501

15 DE OUTUBRO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participar da primeira edição do CONGRESSO dos MUNICÍPIOS
CEARENSES - CoMCe, de iniciativa da Associação dos Municípios do
Estado do Ceará - APRECE, onde fomentará a reflexão e discussão
sobre os rumos da gestão pública municipal.
 

NOME
 

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 

CPF:
 

580.421.053-04
 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

CARGO:
 

SECRETARIO MUNICIPAL
 

 DESTINO:  FORTALEZA UF: CE
 PERIODO DA VIAGEM 17 E 18 DE OUTUBRO DE 2019

  VALOR DA DIÁRIA:250,00QUANTIDADE: 2
  TOTAL CONCEDIDO: 500,00

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

43
Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 15 DE OUTUBRO
DE 2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019101502

15 DE OUTUBRO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participação na Feira de Soluções para Saúde, onde será intitulada a
pratica Construção e aplicação do plano operativo na assistência
farmacêutica no município de Cedro - CE, no Centro de Convenções
de Fortaleza - CE.
 

NOME
 

RONDINELLE ALVES DO CARMO
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CPF:
 

774.132.023-87
 

SAÚDE
 

CARGO:
 

SUPERVISOR DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF:
 

CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

16 E 17 DE OUTUBRO DE 2019
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

80,00
 

QUANTIDADE:
 

2
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

160,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 15 DE OUTUBRO
DE 2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 43

PORTARIA Nº 1410.001/2019, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, TENDO EM VISTA AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO DIREITO
ADMINISTRATIVO. 
CONSIDERANDO QUE O EDITAL Nº 001/2014, QUE CUIDA DO
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CEDRO-CE, DESTINADO AO
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO PESSOAL E AMPLIAÇÃO DE
VAGAS EM CARGOS JÁ EXISTENTES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CEDRO, CEARÁ, ENTRE ELES O DE
PROFESSOR, CONFORME AS LEIS MUNICIPAIS Nº 174, 178, 187/05,
2019/2007, E 239/2008, PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO
MUNICÍPIO E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTARES. 
CONSIDERANDO QUE O SR. JOSÉ DANIEL SOUZA DOS SANTOS
SAGROU-SE APROVADO PARA O CARGO DE PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II (PROFESSOR DE CIÊNCIAS);
CONSIDERANDO QUE O SR. JOSÉ DANIEL SOUZA DOS SANTOS FOI
ENCAMINHADO PARA REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO MÉDICA PARA
FINS DE NOMEAÇÃO, SENDO CONSIDERADO APTO;
CONSIDERANDO QUE FOI EFETIVAMENTE CONVOCADO, TENDO SIDO
NOMEADO E EMPOSSADO EM 09 DE MARÇO DE 2018;
CONSIDERANDO QUE TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CEDRO-CE SUBMETEM-SE AOS DITAMES DA LEI
MUNICIPAL Nº 91, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2000, O ESTATUTO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CEDRO-CE;
CONSIDERANDO QUE, CONFORME O QUE SE NOTICIA NO OFÍCIO NO
2009.008/2019-SEDUC, OFÍCIO Nº 18/2019 SEDUC - EMEIF LEANDRO
ALVES CORREIA, PARECER Nº 1709.01/2019 PGM, O SERVIDOR
JOSÉ DANIEL SOUZA DOS SANTOS, SUPOSTAMENTE TERIA
PRATICADO CONDUTA CONSIDERADA ESCANDALOSA NA
REPARTIÇÃO; 
CONSIDERANDO QUE, CONFORME A LEI 090/2000, DO REGIME
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CEDRO-CE,
EM SEU ARTIGO 154, I, IV, IX, ART. 170, XIII, E ART. 172 PREVEEM
CONDUTAS, DEVERES, PROIBIÇÕES E MEDIDAS; 
CONSIDERANDO QUE, CONFORME PACIFICARAM OS TRIBUNAIS
PÁTRIOS, QUE QUALQUER ATO ADMINISTRATIVO PRATICADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE MODIFIQUE DESFAVORAVELMENTE
A SITUAÇÃO JURÍDICA DO SERVIDOR PÚBLICO, DEVE HAVER
PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO OARA OPORTUNIZÁ-LO O
EXERCÍCIO DE DEFESA, HOMENAGEANDO OS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL;
RESOLVE: 
I - INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, COM O
OBJETIVO DE ASSEGURAR AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SR.
JOSÉ DANIEL SOUZA DOS SANTOS, OCUPANTE DO CARGO DE
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, O CONTRADITÓRIO E A
AMPLA DEFESA COM TODOS OS RECURSOS A ELE INERENTES (CF,
ARTIGO 5º, LV), INCLUSIVE O DE CONSTITUIR ADVOGADO, CONTRA
A IMPUTAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS QUE CONSTAM NESTA
PORTARIA, A SABER, COMETIMENTO EM INFRAÇÕES DOS ARTIGOS
154, I, IV, IX, ART. 170, XIII, E ART. 172;
III - Aplicar AS LEIS FEDERAIS Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 E
8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, PARA REGER O PROCESSO
ADMINISTRATIVO ORA INSTAURADO, NO CASO DE OMISSÃO DA LEI
MUNICIPAL 091/2000 - ESTATUTO DO SERVIDOR;
IV - DESIGNAR COMO INTEGRANTES DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PROCESSANTE: 

 A) RAIMUNDO BOSANE GOMES - PRESIDENTE
 B)ACLÉSIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA
 C)PEDRO GONÇALVES DA SILVA NETO - MEMBRO

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Cedro, Estado do Ceará, 
em 14 de outubro de 2019.

Bruno Araújo de Matos
Secretaria Municipal de Administração
Portaria nº 0603.002/2017
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